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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
B I O D I V E R S I DA D E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 443036 - SEINFRA Nº

Processo: 02070.023728/2021-44.
Pregão nº 01/2022. Contratante: Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade. Contratado: 03.045.711/0001-70 - Construtora Edil LTDA. Objeto: Oito
oficiais de manutenção em dedicação de mão de obra exclusiva. Vigência: 22/03/2022 a
22/03/2023. Valor Total R$ 576.495,36. Data da assinatura: 22/03/2022

(COMPRASNET 4.0 - 04/04/2022).
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EXTRATO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA

Processo nº 02126.000013/2011-59. TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULT A
(TCCM) Nº 06/2022 NUCAM/RJ, firmado entre o INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio e o COMPROMISSÁRIO Luiz Otávio Affonso
Christo mediante a representante legal Vanusa Murta Agrelli. OBJETO: o cumprimento das
obrigações da conversão da multa ambiental pelo próprio autuado, por meio do qual o
COMPROMISSÁRIO se compromete a comprar materiais para combate a incêndios
florestais em UC conforme especificações e prazos detalhados no Plano de Trabalho anexo
a este Termo de Compromisso. VIGÊNCIA: até 3 (três) meses a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio de Termo Aditivo. DATA DA
ASSINATURA: 30/03/2022. PELO ICMBio/GR4: ANDRE SOARES DE MELLO - GERENTE
REGIONAL. PELO COMPROMISSÁRIO: Luiz Otávio Affonso Christo mediante a representante
legal Vanusa Murta Agrelli.

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE
JA N E I R O

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 443020 - JBRJ/ACF/DG

Número do Contrato: 41/2021.
Nº Processo: 02011.000817/2021-17.
Pregão. Nº 27/2020. Contratante: INST. DE PESQUISAS JARDIM BOTANICO DO RJ/J B R J.
Contratado: 08.491.163/0001-26 - RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO DE
SERVICOS. Objeto: Supressão de 02 (dois) postos de brigadista, bem como o acréscimo
quantitativo de 02 (dois) postos de auxiliar administrativo, nos termos do art. 65, inciso i,
alínea 'b" da lei 8.666/93.. Vigência: 03/01/2022 a 03/01/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 8.435.302,20. Data de Assinatura: 23/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 23/03/2022).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 30/2019 - UASG
| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 02011.000477/2019-18. Contratante: INST. DE PESQUISAS JARDIM BOTANICO
DO RJ/JBRJ. Contratado: 33.131.079/0001-49 - CARL ZEISS DO BRASIL LTDA. Objeto: O
contrato está sendo encerrado devido ao fim da vigência contratual.. Fundamento Legal: .
Data de Rescisão: 31/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/2022).

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 320004 - CSG/M.M.E

Nº Processo: 48340.003949/2021-70.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS-CG R L .
Contratado: 04.201.934/0001-42 - FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, por
diárias, no âmbito de toda a região sul do país, dos tipos automóvel sedã e
automóvel/utilitário suv, com motorista, para transporte de autoridades em serviço, sob
demanda, em grupo único, incluindo despesas com combustível, manutenção, seguro total
(sem franquia), pessoal, diárias, pedágios, estacionamentos e demais custos inerentes que
incidem sobre os veículos, para atender as necessidades do ministério de minas e energia
- mme, observados os detalhamentos técnicos e operacionais, especificações e condições
constantes deste termo de referência, bem como as disposições do decreto nº 9.287 de 15
de fevereiro de 2018..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 31/03/2022 a 31/03/2023. Valor
Total: R$ 198.000,00. Data de Assinatura: 31/03/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/2022).

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 44/2020 - UASG

| CO N T R AT O H I S T O R I CO _ G E T U N I DA D E |

Nº Processo: 48500.002704/2020-64. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA.
Contratado: 806030 - SERPRO - SEDE - BRASILIA. Objeto: Rescisão amigável do contrato nº
44/2020, que tinha por objeto a prestação de serviço especializado de tecnologia da informação,
denominado "infoconv", que consistia na disponibilização ao contratante, de acesso a informações
cadastrais e econômico -fiscais provenientes das bases de dados dos sistemas da secretaria
especial da receita federal do brasil. Fundamento Legal: . Data de Rescisão: 01/04/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2022

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por intermédio da pregoeira,
torna público o resultado da licitação em referência, cujo objeto é SERVIÇOS DE
licenciamento de softwares, foi vencedora a empresa RR SOFTWARE E SOLUCOES EM
TECNOLOGIA EIRELI, pelo valor total de R$ 95.013,00 (noventa e cinco mil, e treze reais)
sendo o valor de R$ 16.268,00 referente ao GRUPO 1 e o valor de R$ 78.745,00, referente
ao item 3.

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIO
Pregoeira

(SIDEC - 01/04/2022) 323028-00001-2022NE800009

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00004/2021 publicado no D.O de 2022-01-05, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 03/12/2018 a 02/12/2021. . Leia-se: Vigência: 03/12/2021 a
02/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/03/2022).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00003/2021 publicado no D.O de 2021-09-27, Seção
3. Onde se lê: Vigência: 23/11/2018 a 22/11/2019. . Leia-se: Vigência: 23/11/2021 a
22/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/03/2022).

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre a AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO -
ANM, CNPJ/MF nº. 29.406.625/0001-30 e o Município de JACAREACANGA-PA, CNPJ nº
10.221.745/0001-34, assinado em: 01/04/2022.
Objeto: Cooperação técnica entre as partes visando o intercâmbio de dados cadastrais de
informações econômico-fiscais e a prestação mútua de assistência, bem como a
implementação de ações conjuntas, exclusivamente no que se refere à Fiscalização da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), no território do
município de JACAREACANGA.
Valor do Acordo de Cooperação Técnica: Sem Transferência de Recursos.
Assinam: O Diretor Geral da ANM, VICTOR HUGO FRONER BICCA, e o Prefeito, SEBAS T I ÃO
AURIVALDO PEREIRA SILVA.
Resolução ANM Nº 71/2021, Portaria SAR/ANM Nº 790/2021 e, no que couber, Lei nº
8.666/93.
Processo n.º 48051.004069/2021-76; Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
publicação.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

COMUNICADO ANP Nº 67, DE 1º DE ABRIL DE 2022

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, dá conhecimento ao estabelecimento TOP GÁS E ÁGUA, CNPJ
23.935.453/0001-05 que foi emitido o DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO (DF) nº
509 000 22 43 599773 em ação de fiscalização em 17 de fevereiro de 2022
(SEI nº 1971180), referência Processo SEI/ANP nº 48650.200082/2022-86.

Por não ter sido encontrado o estabelecimento acima, torna público
as informações contidas na notificação do Documento de Fiscalização (DF) em
questão, conforme descritas abaixo:

"Fica a Empresa acima qualificada NOTIFICADA para enviar para a
ANP no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS a documentação abaixo
relacionada, no prazo a seguir e para o Processo SEI ANP nº
48650.200082/2022-86 via Sistema Eletrônico de Informações da ANP - SEI
(https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei):

- As 3 (três) últimas Notas fiscais de aquisição de GLP.
Na impossibilidade de envio via SEI ANP, deverá a referida Empresa,

no mesmo prazo, enviar a documentação notificada (dando como referência o
número 509 000 22 43 599773) para o seguinte local e endereço:

Núcleo Regional de Fiscalização do Abastecimento de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul (NPA)

Avenida Loureiro da Silva, nº 445, 8º Andar, Sala 822, Centro
Histórico, Porto Alegre, RS, CEP 90013-900.

O não cumprimento dos termos da presente notificação ou o seu
cumprimento com inveracidade de informações ensejará a lavratura de Auto de
Infração para início de processo administrativo."

A consulta ao processo eletrônico SEI ANP poderá ser realizada
através do endereço eletrônico:

https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei,
clicando em "Pesquisa Pública (SEI)" e informando o nº do processo SEI ANP
no campo "Nº do Processo ou Documento". Alternativamente, é possível
pesquisar o processo do DF inserindo o número do CNPJ no campo
"Interessado / Remetente".

Se for necessário protocolar documentos relativos aos Documentos
de Fiscalização (DF) supracitados, recomenda-se utilizar o peticionamento
eletrônico do SEI ANP, o qual requer prévio cadastramento para Usuário
Externo do SEI, conforme orientações disponíveis em
https://www.gov.br/anp/pt-br/servicos/processo-eletronico-sei.

Na impossibilidade de envio via SEI, deverá a referida empresa, no
mesmo prazo, enviar a documentação notificada (dando como referência o
número constante no campo "01 - Número do DF") deste Documento de
Fiscalização para o endereço do Núcleo Regional de Fiscalização do
Abastecimento de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (NPA).

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Fale Conosco da ANP
(https://www.gov.br/anp/pt-br/canais_atendimento/fale-conosco) ou ligar
gratuitamente para 0800 970 0267, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h.

MATEUS COGO MARQUES
Chefe do Núcleo Regional de Fiscalização de Porto

Alegre

CleusaCosta
Realce


